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~ , ~!,~NORTE 

CONTRATO DE PRlStACÃO Ql SlhlCQS M' IOlll914 

Cotltrato dt Prestaçlo dt Slfvlço, de Exam,, L1bor11orl1la 
ctltbrado tntr1 o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE IAUDE 
DO NORTE O! MINAS - CISNORTI t o MUNICIPIO D! 
VARZELÃNDIAIIIG. 

Pelo presente instrumento o CONSÓRCIO INTERIUNICIPAL DE SA~DE DO NORTE DE 

MINAS - CISNORTE, entidade com personalidade jurídica de direito público, sem fina 

econõmicos, inscrito no CNPJ sob o n•. 00.905.312/0001-44, com sede administrativa â 

Rodovia MG - 202, n• .1165, Vale Verde 1, nesta cidade de Brasllla de Mlnas/MG, neste 

ato representado por seu Presidente, Sr. Oanilo Wagner Veloso, e o MUNICIPIO DE 

VARZELÃNDIA/IG, pessoa jurídica de direito Publico, inscrita no CNPJ sob nº. 

18.017 .467/0001-00, com sede administrativa na Praça Cícero Orumont, n º. 30, Centro, 

Varzelãndi\JMG, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Valqulria 

Rodrigues Cardoso, inscrita no CPF: 673.656.866-20, celebram, entre si, CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme às cláusulas e dispositivos abaixo especificados: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula primeira - Aplicam-se ao presente contrato de prestação de serviços as 

disposições da legislação federal de . licitações e de consórcios públicos, Lei nº 

11.107 /05, bem como a legislaçã~ munic!pal de ratificação do Protocolo de Intenções do 

Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CISNORTE. 

Cláusula segunda - O presente contrato é celebrado em virtude de licitação dispensada, 

com fundamento no §1°. inciso Ili, do art.. 2°-. da- Lei nº. 11.107/05 e no art. 18 do 

Decreto Federal nº. 6.017/07. 

DO OBJETO 

. . -
Cláusula terceira - Constitui o~jeto_ do presente ~~~trato a prestação de serviços de 

exames laboratoriais, conforme ~a bela -~.m anexo. 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Cláusula quarta O CISNORTE será responsável pela execução do objeto deste 

contrato, cuja prestação do serviço observará: 

a) Os valores dos exames estarão em conformidade com tabela anexa, que se 

encontra anexo ao presente contrato; 
b) O CISNORTE disponibilizará os exames n·o Município de Brasília de Minas/MG, 

conforme valores esta.belecidos nas tabelas; 
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e) O CtSHORTE ~•e st rtt~satihta" ~•I• ~ltl• , lt1nspo,l1 dos frascos. 11ndo 
total re,~n11biJ14,êe &, ll~1t1t~ t~1,0tt•ado~ 
dl A en~a 4as aff)O$tra, dt$ •,aMtt ht11• • c1rgo do Munlclplo1 devendo 1tt 
agend~o no laborat~,~ ® CISN~tE. 
e) Atê t quinrc dtl 11t.J ~ ,_.s ,u~itquenl• o Consõrclo 1mlt1r• 10 munlolplo I not1 
fiscal do cons-u~ junlantnt• COll o rtlat\\no de p1ci1nt11 • 1x1m11 rt1ll11do1, 

DOS VALORES 

Cli1111J1 quinta - Para execuçlo dos serviços de exames laboratorlals, o 
Municlpio/Consorciado teri cota estimada mensal de consumo no valor de RS 16.888,88 

•• 
(d1n111i1 mil e seiscentos • sessenta e seis reais e 11111nt1 • seis centavo,), e 
total dt RS 200.000,01 (Ouzento$ mil reais) para os 12 (doze) meses de vigência, 

conforfflt trtvJsto na C1'usula ~,ch"f · 

Parágrafo primeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato de Prestação de 
Serviços correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei 
Orçamentária Anual, conforme se segue: 

Ôrgão: Secretaria Municipal de S~úde; 09- Prefeitura Municipal de Varzelãndia-MG 
Unidade Orçamentária: 01- Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 
Sub-função: 302 . 
Programa: 0048 
Projeto/Atividade: 2090 
Elemento: 33933900 

Parágrafo segundo_- O municípjo deverá efetuar o pagamento mensalmente até o 20º 
(vigésimo) dia do mês .. subsequente ao qual orLginou _a prestação de serviços, o atraso no 
pagamento mensal acarretará suspensão dos serviços. 

DOS Q_IREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Cláusula sexta - São direitos do ~nte consorciado: .. 

- .. 

a) Acompanhar os trabalhos do consórcio, mediante recebimento de informações 
conforme a cláusula quinta; 
b) Receber capacitação para utilização dos sistemas desenvolvidos pelo consórcio; 
c) Receber suporte técnico; . 
d) Requisitar correções e ajustes, cuja execução será atendida após aprovação dos 
técnicos do consórcio. 

Roei. MG 202 n' 1165 Bairro Vale Verde 1- CEP: 39.330.000 
Telefone: (38) 3231-2979 

Brasma de Minas/MG 



o 

CISNORIE 
e • •· ,, ,.s... ...... 

Cláusula 1éti■1 - São ceveres do e:1te consorciado: 

a) Prestar as •nformaçbfs sohcstadas ptto CISNORTE: 
b) Zelar pela ~rret1 exKV(j0 dos $tf\'1ÇOS. 

e) Responsabitizar--se pe1oi txames qu• strlo 1,ansport1dos: 
d) Transferir, de acordo cotn Ntt contrato, os recursos fln1ncelro1 nec,11,rlos à 
execução do objeto 40 consôfcio. 

OA TRA'NSPARtNCIA DA GESTÃO ECONÕMICA E FINANCEIRA 

C"u1ul1 oitava - A fim de garantir a transparência da gestlo administrativa, econõmlca 
e financeira dos obJetivo.s e metas previstos neste contrato, serão observadas as 
disposições constantes no Contrato de Consórcio Publico, sendo que o CISNORTE 
deverá. especialmente: 

a) Elaborar e encaminhar ao Município a Prestação de Contas anual quanto aos 
serviços contratados, fazendo :neles constar um resumo geral das atividades e valores; 
b) Disponibilizar ao Município as informações contábeis e demonstrações 
financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolvimento e ao 
cumprimento do objeto deste contrato. 

DA TRANSFER~NC_IA DE BENS E DE PESSOAL 

Cláusula nona - Fica estabelecido q~e não haverá, até disposição expressa em 
contrário, transferênci_a de pessoal e bens entre contratante e contratado. 

DA VIG~NCIA 

Cláusula décima - O presente contrato _ent~~ ~í!l vjgor na data de sua assinatura e 
vigorará por 12 meses a contar desta, podendo ser renovado por igual ou maior período, 

" ~ - .... . . 
respeitada a data limi~e de 31/12/2024. 

DAS PENALIDADES 

Cláusula décima primeira - O consorciado inadimplente com o CISNORTE será 

notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação. 
. . 

Cláusula décima segunda - Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os 

serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização da dívida. 

Cláusula décima terceira - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis 
meses, o ente cons9rciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação do 

Conselho de Administração. 
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DA RESCISÃO 

Cláusula déci•a quarta - O presente contrato de prestaçlo de serviços poder6 ser 
rescindido por: 

a) Descumprimento de qualquer das obrigações para execuçlo do objeto; 
b) Superveniincia de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou 
materialmente, inexequivel; 
e) Ato unilateral com comprovada motivação jurldlca e/ou legal, mediante aviso 
prévio da parte que dele se desinteressar, com antecedência mlnlma de 90 dias, 
respeitando as metas em curso constante em contrato de rateio. 

DO FORO 

Cláusula décima quinta - Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Brasilia de 
Minas para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula décima sexta - Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Brasília de Minas/MG, 01 de Janeiro de 2024. 

DANILO WAGNER· • 
VELOSO: 77604202691 

Assinado de forma digital por DANILO 
WAGNER VELOSO:77604202691 
Dados: 2024.01.02 15:30:43 -03'00' 

Danilo Wagner Veloso 

Presidente do co·nsórcio lntermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CISNORTE 

VALQUIRIA RODRIGUES 
CARDOSO:67366686620 

Assinado de forma digi~I POf VALQUIRIA ROORIGUB 
CARDOS0:67366686620 
Dados: 202•.01.02 09:17:35-03'00' 

TESTEMUNHAS: 

Valquíria Rodrigues Cardoso 
Prefeita do ·Município· de •vàrtelãndia/MG 

CPF: ---------------- ---------

CPF: ---------------- ---------
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